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GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0457 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2376 de 
23.09.97.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/110058.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, CHArlEs AlvEs Dos sANtos, Matr. nº. 54181991-2 
do cargo de Médico – Especialidade ginecologia e obstetrícia, 
lotado na secretaria de Estado de saúde Pública – sEsPA, a 
contar de 01/02/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0458 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2.163 de 
06.04.2006.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/132497.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, ANDErsoN DA silvA FÉliX, Matr.n° 57193699-1 do 
cargo de Assistente de informática, lotado na Fundação santa 
Casa de Misericórdia do Pará - FsCMP, a contar de 27/03/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0459 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2.163 de 
06.04.2006.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/132497.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, AlMir FigUEirEDo MoDEsto, Matr.n° 57192745-1 
do cargo de técnico em segurança do trabalho, lotado na 
Fundação santa Casa de Misericórdia do Pará - FsCMP, a contar 
de 30/03/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0460 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2.163 de 
06.04.2006.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/132497.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, rosEANi DA silvA ANDrADE, Matr.n° 5210682-4 
do cargo de Nutricionista, código gEP-ANsNt-623.1 Classe 
“A”, lotado na Fundação santa Casa de Misericórdia do Pará - 
FsCMP, a contar de 30/03/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0461 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2376 de 
23.09.97.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/127423
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 
de 24/01/94, CRISTIANO BERNARDO DA CRUZ LOBO FILHO, 
Matr. nº 55588394-2 do cargo de Motorista, lotado na 
superintendência do sistema Penitenciário – sUsiPE a contar 
de 01/04/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0462 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2376 de 

23.09.97.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/131665.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, DAVI YUJI HANTANI SOZINHO, Mat.n° 57202415-1 
do cargo de técnico em gestão de informática, lotado na 
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SEEL, a contar de 
03/04/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0463 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2.163 de 
06.04.2006.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/31978.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, NArJANE MACHADo loPEs, Matr. n°. 57209336-1 do 
cargo de Assistente Administrativo, lotada na Fundação Cultural 
do Pará “tancredo Neves” -  FCPtN, a contar de 06/12/2008.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0464 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2376 de 
23.09.97.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/120587.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, FErNANDA goMEs roDrigUEs, Matr. nº. 5356431-1 
do cargo de técnico de Enfermagem, lotada na secretaria de 
Estado de saúde Pública – sEsPA, a contar de 23/03/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0465 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2376 de 
23.09.97.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/120582.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, JosÉ NilbErlANio viEirA, Matr. nº. 54194136-1 do 
cargo de Agente Administrativo, lotado na secretaria de Estado 
de saúde Pública – sEsPA, a contar de 23/03/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0466 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2376 de 
23.09.97.
Considerando os termos do Proc.nº 2009/120846.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, FlAvio tiNoCo DA silvA, Matr. nº. 54191646-1 do 
cargo de Agente Administrativo, lotado na secretaria de Estado 
de saúde Pública – sEsPA, a contar de 01/04/2009.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração.

GOVernO dO eSTadO dO ParÁ
POrTaria nº 0467 de 08 de abriL de 2009

O SeCreTÁriO de eSTadO de adMiniSTraÇÃO, no 
uso da competência delegada através do Decreto nº 2376 de 
23.09.97.
Considerando os termos do Proc.nº 2008/550634.
reSOLVe:
Exonerar, a pedido, de acordo com o art.59 da lei nº 5810 de 
24/01/94, EDINALDO AMORIM DE SOUZA, Matr. nº 2043920-1 

do cargo de braçal, lotado na secretaria Executiva de 
transportes – sEtrAN, a contar de 10/12/2008.
rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E CUMPrA-sE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 08 de abril de 
2009.
OrLandO bOrdaLLO JUniOr
secretário de Estado de Administração

POrTaria n.º 033, de 31 de MarÇO de 2009.
o Presidente da iMPrENsA oFiCiAl Do EstADo, no uso de 
suas atribuições e;
Considerando o que contém os autos do Processo n.º 055/2009/
ioE.
reSOLVe: Dispensar de licitação a contratação da empresa 
Mercantil Distribuidora ltda. – ME, para a execução dos serviços 
de distribuição de exemplares do Diário Oficial do Estado 
e do Diário da Justiça, na forma da proposta encaminhada e 
aprovada, uma vez que a decisão tem amparo legal no art. 24, 
inciso iv, da lei Federal n.º 8.666/93.
registre-se, publique-se e cumpra-se

aLTinO TaVareS PinHeirO
Presidente.

POrTaria n.º 034, de 01 de abriL de 2009.
o Presidente da iMPrENsA oFiCiAl Do EstADo, no uso de 
suas atribuições e;
Considerando o que contém os autos do Processo n.º 055/2009/
ioE.
reSOLVe: Ratificar a decisão que autorizou a contratação da 
empresa Mercantil Distribuidora ltda. – ME, mediante dispensa 
de licitação, para a execução dos serviços de distribuição de 
exemplares do Diário Oficial do Estado e do Diário da Justiça, 
na forma da proposta encaminhada e aprovada, uma vez que 
a decisão tem amparo legal no art. 24, inciso iv, da lei Federal 
n.º 8.666/93.
registre-se, publique-se e cumpra-se

aLTinO TaVareS PinHeirO
Presidente.

diSPenSa de LiCiTaÇÃO
N.º da Dispensa: 002/2009/ioE.
Partes: Imprensa Oficial do Estado, CNPJ/MF n.º 04.835.476/0001-
01 e Mercantil Distribuidora ltda. – ME, CNPJ 05.138.257/0001-28.
Objeto: distribuição de exemplares do Diário Oficial do Estado 
e Diário da Justiça para assinantes, na forma da proposta 
apresentada.
valor Estimado: r$4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
Fundamento legal: Art. 24, inciso iv da lei Federal n.º 
8.666/93.
Data da Assinatura: 31/03/2009.
ordenador responsável: Altino tavares Pinheiro, Presidente.

POrTariaS
POrTaria nº 088 de 06 de abriL de 2009.

CoNCEDEr, a servidora, AlMirA Dos sANtos viEirA, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de Administração, Matricula Nº 
3155188/1, lotada na Agência do iAsEP/santarém, prorrogação 
de licença  para tratamento de saúde, no período de 
16/02/2009 a 16/04/2009, devendo retornar ao serviço no dia 
17/04/2009.
A presente Portaria retroagirá seus efeitos a partir do dia 
16/02/2009.
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RODRIGUES
Diretora da DAF/ em Exercício

POrTaria nº 089 de 06 de abriL de 2009.
CoNCEDEr, a servidora, EliANA Do soCorro soUsA, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de serviços gerais, Matricula Nº 
5013240/1, lotada na Agência do iAsEP/bragança, licença para 
tratamento de saúde, de acordo com o Art. 81 da lei  Nº 5.810 
de 24/01/1994 (regime Jurídico), no período de 05/02/2009 a 
17/02/2009, devendo retornar ao serviço no dia 18/02/2009.
A presente Portaria retroagirá os seus efeitos a partir  do dia 
05/02/2009.
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RODRIGUES
Diretora da DAF/ em Exercício


